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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 013/2020, DE 17 de ABRIL de 2020

“Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19).”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65 a Lei
Orgânica Municipal, e na Instrução Normativa nº 001 do Ministério da Integração
Nacional, de 24 de agosto de 2012, que dispõem sobre procedimentos e critérios
para a decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública.

CONSIDERANDO a competência do município para definir e organizar a
prestação dos serviços públicos de interesse local;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188,
de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana
pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em Saúde Pública de importância
internacional e a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da
infecção humana pelo Coronavírus (Covid-19), anunciada pela Organização
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 40.122 de 13 de março de 2020, que
Declara Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de
decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério
da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo
Coronavírus de?nida pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº. 005, 006, 007, 008, 010 e 012, que
declara situação de Emergência, Calamidade Pública e suspensão em algumas
atividades no Município de Nova Floresta ante ao contexto de decretação de
Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a
declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus
definida pela Organização Mundial de Saúde, além de medidas de enfrentamento
para o COVID-19.

CONSIDERANDO que a situação requer medidas urgentes de prevenção, controle,
contenção de riscos e danos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença no município de Nova Floresta-PB;

DECRETA:

Art. 1º Em caráter excepcional, diante da necessidade de conservação das medidas
de restrição previstas no Decreto Municipal nº 008, de 23 de março de 2020, ficam
prorrogado o prazo previsto no art. 1º do Decreto Municipal nº 008, de 23 de março
de 2020, até o dia 03 de maio de 2020.
§ 1º Fica permitido, a partir de 20 de abril de 2020, o funcionamento de óticas e de
estabelecimentos que comercializem produtos médicos/hospitalares, que poderão
funcionar, exclusivamente, por meio de entrega em domicílio e/ou como ponto de
retirada de mercadorias e com agendamento de atendimento, vedando-se a
aglomeração de pessoas.
§ 2º Fica permitido, a partir de 20 de abril de 2020, o funcionamento de
concessionárias de veículos automotores novos e usados, vedando-se a
aglomeração de pessoas.

Art. 2º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, por este decreto, e também
pelo decreto 008/2020, ficam obrigados a fornecer máscaras para todos os seus
empregados, prestadores de serviço, colaboradores e clientes, sendo vedada a
permanência de qualquer pessoa no interior do estabelecimento, ou em filas para
atendimento formadas do lado de fora, sem a utilização de máscaras.
§ 1º O disposto no caput será fiscalizado pelo órgão de vigilância sanitária

municipal e pela Polícia Militar do Estado da Paraíba e o descumprimento sujeitará
o estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no fechamento em caso de
reincidência.
§ 2º Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do disposto no parágrafo
anterior serão destinados às medidas de combate ao novo coronavírus (COVID-19).

Art. 3º Fica determinada a suspensão das aulas presenciais nas escolas,
universidades e faculdades da rede pública e privada em todo o território muncipal
até o dia 03 de maio de 2020.

Art. 4º Novas medidas poderão ser adotadas em função do cenário epidemiológico
nacional e local.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado em quanto durar o estado de pandemia ocasionado pelo Novo
Coronavírus.

R. P. C.,

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Floresta, aos 17 de abril de 2020

 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Rua Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta/PB
CEP: 58.178-000 - Tel:(83) 3374-1001 - email: administracao@novafloresta.pb.gov.br 1/1

Nova Floresta, 17 de Abril de 2020

http://www.tcpdf.org

